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MINISTÉRIO PÚBLICO DA  UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

NOTA ORIENTATIVA nº 01, de 06 de outubro de 2004



A Auditora-Chefe da Auditoria Interna do Ministério Público da União, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 1º e 3º, da Portaria PGR nº 474/1993, e considerando as dúvidas suscitadas pelas Unidades Gestoras do MPU quanto aos procedimentos a serem observados na  aquisição e na locação de imóveis no âmbito do MPU, resolve aprovar os procedimentos propostos pela Subsecretaria de Normas e Orientação, constantes do Anexo I desta Nota Orientativa.

Ruth Maria da Silva Moura

Auditora-Chefe

ANEXO I

PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO OU LOCAÇÃO DE IMÓVEL

1-
Submeter à autoridade administrativa superior da Unidade Gestora a proposta com as justificativas para a aquisição ou locação do imóvel.

2-
Providenciar autorização a ser emitida por autoridade competente do Órgão Superior.

3-
Encaminhar consulta à Gerência Regional do Patrimônio da União – GRPU, sediada no Estado,  indagando sobre a disponibilidade de imóvel da União,  que atenda às necessidades da Unidade Gestora.

4-
Na hipótese da União não dispor de imóvel que atenda às necessidades requeridas, deverá ocorrer a designação formal de servidores para efetuarem pesquisa no mercado imobiliário local (classificados ou imobiliárias), de imóvel(is) que possua(m) as características necessárias ao Órgão.

5-
Após selecionado o imóvel, encaminhar expediente à CEF e/ou à GRPU, no Estado, ao qual deverão ser anexados os documentos pertinentes (memorial descritivo, registro, plantas, etc.), para a avaliação, sem ônus para a administração, do valor da aquisição ou da locação.

6-
Juntar manifestação da UG, quanto à possibilidade de dispensa de licitação, nos termos da Lei nº 8.666/93, art. 24, inc.X.

7- Formalização de Contrato:

a) na hipótese de aquisição, formalizar Contrato de Promessa de Compra e Venda, observando especificamente os termos dos arts. 14, 15 e 55 da Lei nº 8.666/93, e Código Civil, no que couberem;

b) no caso de locação, formalizar Contrato de Locação, observando os termos da Lei nº 8.245/91; Lei nº 8.666/93, especificamente arts. 55 e 58 a 62, e Código Civil , no que couberem.

8-
Submeter minuta do Contrato à apreciação da Assessoria Jurídica, nos termos do parágrafo único do art. 38, combinado com o inciso VI do mesmo artigo, da Lei nº 8.666/93.

9-
Empenhar a despesa.

10-
Na hipótese de aquisição, encaminhar o processo à GRPU, no Estado, para os procedimentos de sua competência.

11- Promover a publicação do ato no Diário Oficial da União, no prazo legal, conforme artigo 26   da Lei nº 8.666/93.

12- Exigir a documentação a seguir especificada:

a)
Na aquisição

PESSOA FÍSICA
PESSOA JURÍDICA

Certidão Negativa do IPTU
Certidão Negativa da Fazenda Nacional

Certidão Negativa do Cartório de Protesto
Certidão Negativa da Fazenda Estadual

Certidão Vintenária do imóvel
Certidão Negativa de Tributos Municipais

Carta de Habite-se
Certidão Negativa de Débito junto ao INSS e FGTS

Carta de Habite-se;
Certidão Negativa do IPTU

Cópia atualizada da matrícula do imóvel
Certidão Negativa do Cartório de Protesto

Plantas, memorial descritivo e especificações do imóvel
Certidão Negativa da Distribuição Civil e Criminal

Escritura Pública registrada em cartório
Certidão Negativa dos Feitos da Justiça do Trabalho

Certidão de Casamento, RG e CPF dos proprietários
Certidão Negativa de Falências e Concordatas


Certidão Vintenária do imóvel


Carta de Habite-se


Cópia autenticada do cartão de CNPJ


Documento comprovando a Remissão de Foros


Contrato Social e Aditivos da Empresa


Cópia atualizada da matrícula do imóvel


Plantas, memorial descritivo e especificações do imóvel


Escritura Pública registrada em cartório

b)
NA locação

pessoa física
pessoa jurídica
administradora de imóvel

Certidão Vintenária
Certidão Vintenária
Certidão Vintenária

Cédula  de identidade
Documentação relativa ao proprietário constante dos arts. 28 e 29 da Lei nº 8.666/93, no que couber.
Documentação relativa à imobiliária, constante dos arts. 28 e 29 da Lei nº 8.666/93, combinado com o art. 7º da IN/SRF 306/2003.

CPF



Comprovante de propriedade do imóvel.
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